
PARECER JURÍDICO
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO Nº 0095 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO AO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE BOTUCATU, REMUNERADO PELO FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO.

O presente Projeto de Lei objetiva autorização legislativa para a concessão de abono ao Magistério Público Municipal de Botucatu, remunerado pelo FUNDEB aos profissionais da Secretaria Municipal de Educação, em caráter excepcional, não sendo objeto de incorporação aos vencimentos.
Consta da exposição de motivos do Secretário de Educação encampada pela justificativa, ambas anexadas ao presente projeto de lei, o seguinte:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




A regulamentação do FUNDEB se deu, inicialmente, pela Medida  Provisória nº 339/2006, publicada no D.O.U. em 29/12/2006, sendo que, atualmente, o mencionado fundo é regulado pela Lei 11.494, de 20/06/1997, a qual disciplina que os recursos constitutivos do citado fundo decorrem do número de alunos matriculados em toda educação básica.




Em seu Artigo 21, a Lei descreve sobre os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.



§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição Federal.



§ 2° Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 10 do art. 60 desta Lei, poderão ser utilizados no 1º (primeiro) trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.



No que se refere a remuneração dos profissionais do magistério, o artigo 22, da referida Lei, estabelece o seguinte:

“Art. 22.  Pelo menos 60% dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício da rede pública.

Parágrafo Único. Para fins do disposto do caput deste artigo, considera-se:

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica;

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em Lei, com ônus para o empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente”.




Por outro lado, além da aplicação dos 60% dos recursos anuais do citado fundo, há também outra porcentagem - 40%, que também pode ser aplicada aos profissionais da educação, inclusive, na forma de abono.




Deduzida a remuneração do magistério, o restante dos recursos (correspondente aos 40%) poderá ser utilizado na cobertura das demais despesas consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, previstas no artigo 70 da Lei 9.394/96 (LDB), observando-se os respectivos âmbitos de atuação prioritária dos Estados e Municípios, conforme estabelecido nos §§ 2° e 3° do artigo 211 da Constituição Federal (os Municípios devem utilizar recursos do FUNDEB na educação infantil e ensino fundamental e os Estados no ensino fundamental e médio). Esse conjunto de despesas compreende:

- Remuneração e aperfeiçoamento de demais profissionais da Educação, sendo alcançados nesta classificação os profissionais da educação básica que atuam no âmbito do respectivo sistema de ensino (estadual ou municipal), seja nas escolas ou nos demais órgãos integrantes do sistema de ensino e que desenvolvem atividades de natureza técnico administrativa (com ou sem cargo de direção ou chefia).




Diante do exposto e por se tratar de assunto urgente, solicitamos Seção Extraordinária para este Projeto.



Respeitosamente,

Valdir Gonzalez Paixão Júnior

Secretário Municipal de Educação
O abono a ser concedido, será efetuado nos termos do presente projeto de lei, encontrando também fundamento na Lei Municipal nº 5.335/2011, a qual disciplina a matéria em termos gerais.

A fixação dos valores do abono deve ser objeto de Decreto a ser emitido pelo Poder Executivo. Vale dizer, portanto, que a despesa referente ao abono anual somente poderá ser realizada se presentes todos os requisitos previstos em lei, inclusive, a normatização pertinente por parte do Executivo.
Segundo a Lei Municipal nº 5.335/2011 e o projeto de lei em apreço, o referido abono fica condicionado à existência de recursos disponíveis na conta do FUNDEB e será concedido em caráter excepcional, não integrando os vencimentos para qualquer efeito, inclusive percepção de vantagens.
O direito de receber o abono pertence aos mesmos profissionais do magistério da educação básica pública que se encontravam em efetivo exercício no período em que ocorreu o pagamento da remuneração normal, conforme bem esclarece o artigo 3º do projeto de lei em análise.

O pagamento de abonos deve ser adotado em caráter provisório e excepcional, apenas em situações especiais e eventuais, especialmente quando o total da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica não alcança o mínimo de 60% do FUNDEB, ocorrendo normalmente no final do ano. Entretanto, não se pode afirmar que isso ocorra somente no final do ano, visto que há situações em que são concedidos abonos em outros momentos, no decorrer do ano, por decisão discricionária do chefe do Executivo.
Segundo se desprende da melhor doutrina, os eventuais pagamentos de abonos devem ser definidos no âmbito da administração local (Estadual ou Municipal), que deve estabelecer o valor, a forma de pagamento e demais parâmetros que ofereçam, de forma clara e objetiva, os critérios a serem observados, os quais deverão constar de instrumento legal que prevejam as regras de concessão, garantindo a transparência e a legalidade do procedimento, conforme ocorre no presente caso.
Cumpre informar que a adoção de abonos pelos Municípios, a serem concedidos aos profissionais do magistério da educação básica, bem como aos demais servidores da educação, deve ser decorrente de decisão político administrativa inerente ao seu processo de gestão.

Conforme estabelece o inciso I do artigo 30 da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.
O Projeto de Lei é de competência privativa do Prefeito, conforme estabelece o artigo 168, VII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu, uma vez que trata de valores a serem pagos a servidores municipais da administração direta. 
Por se tratar de matéria referente à remuneração de servidores, considerar-se-á aprovada por maioria absoluta dos votos, ou seja, mais da metade dos membros da Câmara Municipal, nos termos dos artigos 40, II, “d” combinado com 39, §2º do Regimento Interno.
Desta forma, verifica-se que projeto de Lei está bem instruído com justificativa e documentos, e que observou as regras regimentais desta Casa de Leis.
Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como às Comissões de Educação e de Orçamento e Finanças.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.
Esse é o parecer, salvo melhor juízo.

Botucatu, 19 de dezembro de 2019.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Legislativo
OAB-SP 253.716

